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CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

„29 1,(39 
PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Senhor 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI. 

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores. 

Nesta Casa. 

Senhor Presidente: 

O Vereador ALCINDO GABRIELLI, 19. Secretá-

rio da Mesa Diretora desta Casa , de conformidade com a Lei Municipal 

nQ 2.346, de 05 de maio de 1994, a qual regulamenta a denominação de 

vias públicas, encaminha o presente Projeto de Lei, acompanhado de to-

da a documentação necessária, que DENOMINA DE VICTÓRIO CUSIN, a Traves 

sa da Rua Marques de Souza (onde funciona a Marmoraria Lazzari), ligan 

do a Rua Marques de Souza com Achiles Broglioli, para apreciação e de 

liberação desta Colenda Câmara. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

MOD. CM-28 
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SALA DAS SESSÕES,- 
DATA 

APROV D 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	Vereador 	Presidente 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI Ng 058 /99, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1999. 

DENOMINA DE VIA PÚBLICA. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono e promulgo a presente Lei. 

ART. 1g - É denominada de VICTÓRIO CUSIN a Travessa 

da Rua Marques de Souza (onde 	funciona a 

Marmoraria Lazzari), ligando a Rua Marques de Souza com a Achiles Bro-

glioli, no Bairro São Francisco, nesta cidade. 

ART. 2g - No prazo de 60(sessenta) dias, o Poder Execu 

tivo, através do órgão responsável, providen 

ciará a colocação de placa indicativa, onde fará constar o nome do home 

nageado. 

ART. 3g - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-

blicação. 

ART. 49 - Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

oito dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

DARCY POZZA. 

Prefeito Municipal. 

MOD. CM-28 



VICTORIO CUSIN  

VICTÓRIO CUSIN, nascido em 04 de 
fevereiro de 1921, na localidade de Linha Palmeiro, Barracão, nesta 
cidade de Bento Gonçalves. Filho de Francisco Cusin e de Maria Zorzi. 

Casado com América Maria Biasot Cusin, 
em Monte Belo do Sul. Do referido casamento resultou o nascimento 
de três filhas: Neusa Salete Cusin, Necilda Benedita Arbusti e Nádia 
Maria Cusin Gabrielli. 

Na localidade em que residiu por diversos 
anos, desenvolvia as atividades de agricultor e oleiro, uma vez que foi 
proprietário de olaria ( fabricação de telhas de barro ). Da mesma 
forma, por diversos anos, participou da diretoria da Comunidade de 
Nossa Senhora da Salete, no Barracão, período em que foi construido o 
salão Comunitário, sendo que o mesmo auxiliou e contribuiu para a 
realização das obras comunitárias. 

Posteriormente, passou a residir na avenida 
Humberto de Alencar Castelo Branco, no bairro Licorsul, nesta cidade de 
Bento Gonçalves. Da mesma forma, contribui para a realização das 
obras comunitários no referido bairro. 

Faleceu na cidade de Porto Alegre, na data 
de 24 de março de 1998, com setenta e sete anos. 



REPUBLICA VEDEIÇAIIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Poder Judiciário 

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
COMARCA DE PORTO ALEGRE 

CERTIDÃO DE ÓBITO N.°  .121...9.6.0 	 
Certifico que no LIVRO - 	 deste cartório, nele 
consta o assento LAVRADO ROJE do seguinte teor: 
~vinte e quatro dias do mês de março.*** de mil 
novecentos noventa e oito 	, nesta cidade de Porto Alegre e 
Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais da Quarta Zona, com-
pareceu Neusa Salete Cusin 

às FLS. _laiv 	 

e exibindo atestado de óbito 
firmado pelo doutor Virginia Távora (CRM 13190) 
dando como causa da morte: ( 	,Choque sé.pticc,sc-:- 
pse,remoção cisto hepático, infarto agudo do mio- 
cárdio 

e declarou 
que no diade  hoje,às cinco horas 

nesta cidade 

de 

Estado 
~setenta e sete anos 	de idade, domiciliado e 
residente em Bento Gonçalves, neste Estado, na Aveni-
da Humberto de Alencar Castelo Branco,quatrocen-
tos e cinquenta e um. 
estado civil casado, com America Maria Biasot Cusin, 
em Monte Belo do Sul, neste Estado .Filho de Fran-
cisco Cusin e de Maria de Zorzi,naturais deste 
Estado e jã falecidos.° finado era eleitor, não 
deixou testamento,deixou bens e deixou as se-
guintes filhas:Neusa Salete (a declarante),Necil-
da Benedita e Nadia Maria,respectivamente,com 
quarenta e cinco,quarenta e dois e trinta e sete 
anos de idade. 

O sepultamento será feito lio cemitério de Bento Gonçalves , - 
neste Estado. 	Do que, para constar, 
datilografei este termo que lido e achado conforme assina comigo 
a declarante.Eu Almir Alves Ferreira,escrevente uu 

R$7,30 
O referido é verdade 	é. 

D.O NQ5825876 

noHospital São Lucas 

faleceu a pessoa 	, do sexo masculino 
colbranca:VICTORIO CUSIN,nascido em 04/02/1921 

de profissão aposentado 
natural de Bento Gonçalves ,neste 

(e»C•\'3, esse as Natura./.4"' 

da 	Zona do Porto iAlilt# 
eláti0 

cr.PICIAL 

7 . 5" 44.  Josà Cit:"141  • 
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,r00 	 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
IPURB 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
Alcindo Gabrielli, processo 7951/99 de 01/12/99, certificamos que inexiste rua com a 
denominação de VICTÓRIO CUSIN no Município de Bento Gonçalves. O referido é 
verdade e dou fé. 

IPURB, 02 de dezembro de 1999. 

VALDIR POSSAMAI 
DIRETOR DO IPURB 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
certid53.do 



   

IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no processo administrativo 
de n° 6275 de 13/09/99 de Jauri da Silveira Peixoto, certificamos que as ruas, 
passagens, becos, estradas abaixo relacionadas não são nominadas. 
Certificamos também que ao lado de cada rua, beco, passagem ou estrada está 
relacionado o processo administrativo e o nome do vereador que solicitou 
inominação. 

1) Rua de acesso ao aeródromo (da Rua Joaquim Toniollo até os 
portões do clube). 1 

2) Rua da Indústria Química Colau. 2 
3) Rua do Loteamento da Família Bottega.3 (em frente ao Móveis 

Carraro) 
4) Passagem junto a RFFSA ligando as Ruas Florianópolis e Rua 

Porto Alegre (perto do antigo Móveis Masiero). 4 
5) Passagem da Rua Porto Alegre (entre as Ruas Veranópolis e Rua 

Vitório Carraro). 5 
6) Becos da Rua Antônio Michelon à direita quem desce no sentido 

do asfalto . 6, 7, 8 
7) Antiga Estrada Buarque de Macedo iniciando-se no asfalto RST -

470 passando pela Vinosul até encontrar a Estrada da Vindima. 9 
8) Antiga Estrada conhecida como Linha Pedro Salgado no trecho 

entre a Rua Mário Morassutti e Adroaido Carvalho. 10 (solicitação processo n2  
3023/98 nome proposto para Ferdinando Crasselli) 

9) Beco dos Menegotto (onde mora o Sr. Luis Menegotto) divisa 
com terreno da RGE. 11 (solicitação vereador Airton Minusculi processo 
4132/99). 

10) Beco da Rua Ulisses Roman Ross da família Silvestre Dal Prá -
divisa com a Fervi. 12 

11) Beco em frente a família Dal Prá também na Rua Ulisses 
Roman Ross lado esquerdo sentido Bairro Progresso ao Bairro Universitário. 13 

12) Rua que passa defronte a Escola Dona Isabel e segue até 
encontrar a Rua Ulisses Roman Ross (em terras de Finatto). 14 (processo n° 
3327. ver. Jauri para denominar Travessa Dona Isabel) 

.......... 	 .......... 	.............. 	....... 	. 	 . 	. 	. 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (054) 451 - 

certid15.do 



   

IPURB 	PipidP 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

31) Beco da Rua 13 de Maio localizado entre a Praça Vico Barbieri 
e a Rua Saldanha Marinho ao lado do prédio onde funciona a Procuradoria 
Geral do Município Edifício Bolonha. 33 

32) Beco da Rua 13 de Maio localizado ao lado do Centro 
Comercial Farina entre as ruas Saldanha Marinho e Gal. Osório. 34 

33) Passagem que liga as ruas Saldanha Marinho e Rua Gal. Osório 
ao lado do Posto de Abastecimento Mônaco. 35 

34) Prolongar a Rua Dr. Antunes até encontrar a última moradia 
(prolongamento paralelo a linha da RFFSA). 36 

35) e Beco da Rua Dr. Antunes também em seu trecho final (serve 
a 3 moradores). 37 

36) Beco da Rua Tietê, localizado entre as ruas João Casagrande e 
Olvao Bilac (ao lado da casa do Sr. Valter Migoski). 38 

37) Becos da Rua João Casagrande, lado esquerdo quem desce 
enumerados de 39, 40, 41 ver mapa que acompanha esta listagem. 

38) Passagem da Rua Aristides Bertuol, próximo ao trevo de acesso 
ao Bairro Barracão. 42 (processo n° 7118/98 Enio de Paris - nome a ser dado 
Guilherme Luchese) 

39) Beco da Rua Giovani Signor (outrora terras do Capitão Leites) 
distante 145,00 m da Rua Fiorelo Ross. 43 

40) Beco da Rua Arthur Zigler localizado a 30,00 m da Rua 
Armando Bottega. 44 (solicitada certidão de inominação pelo vereador Antonio 
Fronza através do processo 8273/97 para rua Antonio Pfeifer e solicitada 
novamente pelo mesmo vereador no processo 3071/99) 

41) Beco da Rua Francisco Franzoni a 40,00 m da Rua Amadeu 
Arioli. 45 

42) Travessa do loteamento conhecido com M.B.A. - Licorsul 
Borgo ligando a Rua Luis Neves com Fioravante tirando. 46 

43) Beco localizado atrás da antiga usina da CEEE - Bairro Borgo. 
47 

44) Beco da Floricultura BG 48 e beco da Floricultura Sebben 49 -
na rua São Paulo Bairro Borgo. 

45) Beco da Rua Marques de Souza logo após a Travessa José 
Bugallo, em sentido sul. 50 

46) Travessa da Rua Marques de Souza onde funciona a Marmoaria 
Lazzari ligando a Rua Marques de Souza com Achiles Broglioli. 51 

47) Beco da Rua Luis Neves, localizado a 90,00m da Rua São 
Paulo. 52 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (054) 451- 
certid15.do 
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• 

  

PARECER NQ 269 

Processo 297/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta AJU, o Projeto de Lei do Vereador Alcindo Gabrielli ' 

que denomina via pública (Rua Victôrio Cusin). 

O projeto vem acompanhado de toda documen- 

tação necessária. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para a tramitação e votação do projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos quinze dias do 

mes de Dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Bel. F BI O RNANDO MARTINI 

Mod. CM - 27 



FLS N.° A COMISSÃO 

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

h,/ (-2,, 	 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Secretário Geral 

ASSUNTO: Denomina via pública. 

(Rua Victório Cusin) 

Processo N.°: 297/99 

AUTOR: 

O 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, por seus membros abaixo subscritos, após proce 

der a análise do Processo no 297/99, que insere o Projeto de Lei de 

no 058, de 08 de dezembro de 1999, o qual DENOMINA VIA PÚBLICA, exa- 

ra parecer favorável a aprovação da matéria, por considerar que 	o 

mesmo atende a técnica legislativa, pois apresenta todos os requisi-

tos exigidos pela Lei Municipal no 2.346, de 05 de maio de 1994, que 

"Regulamenta a denominação de vias e obras públicas". 

Sala das Sessões, aos vinte e um dias do mês 

de dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Vereador I PE XOTO 
à dente 

Vereador EU E IO RI 
Me boro E eti 

Vereadora VITÓRIA ASTOS 
Suplente 



A COMISSÃO 
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Aecretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 297/99 
	

ASSUNTO: Denomina via pública. 

(Rua Victório Cusin) 
AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Obras, Servi-

ços Públicos e Atividades Privadas desta Casa, recebe para análise e 

parecer Projeto de Lei que denomina via e/ou vias públicas, para qual 

emite parecer favorável a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1999. 

Vereador CARLOS R BERTO POZZA 
Presd te 

Vereador ARISTIDES DI BERNARDO 
Vice-Presidente 

Vereador GILMAR DALLA COSTA 
Membro Efetivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 20 de dezembro de 1999. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM 
DO DIA PARA A SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO DIA 21 DEZEMBRO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, Vereador IVAR LEOPOLDO 
CASTAGNETTI, torna público que a pauta da ORDEM DO DIA para a Sessão Ordinária 
do dia 21 de dezembro de 1999, com início às 18 horas, constam as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N°312/99 - Concede abono especial de Natal 
aos Servidores e Professores Municipais; (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE 
URGÊNCIA) 

2. PROCESSO N°305/99 - Autoriza o Município a outorgar; 
mediante concorrência, a concessão dos serviços públicos de Coleta de Lixo; (VOTAÇÃO 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

3. PROCESSO N°200/99 - Altera e adita disposições do 
Plano Diretor; (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

4. PROCESSO N°262/99 - Institui o Prêmio Mérito 
Trabalhador Sindicalizado e Comunitário de Bento Gonçalves; (VOTAÇÃO ÚNICA -
REGIME DE URGÊNCIA) 

5. PROCESSO N°313/99 - Concede abono especial de Natal 
aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores; (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE 
URGÊNCIA) 

6. PROCESSO N°286/99- Balancete do Executivo, 
referente ao mês de novembro de 1999; (VOTAÇÃO ÚNICA) 

7. PROCESSO N°283/99 - Balancete do Legislativo 
referente ao mês de novembro de 1999. (VOTAÇÃO ÚNICA) 

8. PROCESSO N°269/99- Denomina vias 	públicas; 
(VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

9. PROCESSO N°271/99- Denomina ia pública; 
(VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

(VOTAÇÃO 

10. PROCESSO N°272/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

11. PROCESSO N°273/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

12. PROCESSO N°276/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

13. PROCESSO N°277/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

14. PROCESSO N°278/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

15. PROCESSO N°279/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

16. PROCESSO N°294/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

17. PROCESSO N°296/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

18. PROCESSO N°297/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

19. PROCESSO N°298/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

20. PROCESSO N°274/99 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

Denomina vias públicas; 

Denomina vias públicas; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

- Denomina vias públicas; 

Denomina via pública; 

- Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

- Denomina via pública; 

GABINETE DO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GO 
dezembro de mil novecentos e noventa e nove. 

SIDENTE DA CÂMARA 
ALVES, aos vinte dias d mês d 

z 
Vereador VAR LEOPOLDO CASTA NETTI, 

Presidente. 

MOD. CM-28 



Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNEM 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento GorwaNes,— 	— 
Palácio 11 de Outubro 	j 	• 

9frik 	 untu2., 
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DATA 

   

     

  

Vereador 	Presidente., 

Os Vereadores abaixo firmados, Líderes de Bancada, vêm à presença de 
V.Exa., após ouvido o Plenário desta Casa, solicitam que sejam apreciadas e votadas em Regime de Urgência 
as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N°312/99 - Concede abono especial de Natal aos 
Servidores e Professores Municipais; 

2. PROCESSO N°305/99 - Autoriza o Município a outorgar; 
mediante concorrência, a concessão dos serviços públicos de Coleta de Lixo; 

3. PROCESSO N°200/99 - Altera e adita disposições do Plano 
Diretor; 

4. PROCESSO N°262/99 - Instituí o Prêmio Mérito Trabalhador 
Sindicalizado c Comunitário de Bento Gonçalves; 

5. PROCESSO N°313/99 - Concede abono especial de Natal aos 
servidores da Câmara Municipal de Vereadores; 

6. PROCESSO N°269/99- Denomina vias públicas; 

7. PROCESSO N°271/99- Denomina via pública; 

8. PROCESSO N°272/99 - Denomina vias públicas; 

9. PROCESSO N°273/99 - Denomina vias públicas; 

10. PROCESSO N°276/99 - Denomina via pública; 

KArin rtt_954 



I- 'T 
,r1  

Ver. " k fM.
.. __< _.:._ 

Z 1NUSr 

Ver. CLÕRIS PASQUALOTTO-PTB 

Ver. PAULd ROBERTO VkNSCH-PC do B 

" 
Ver. EUG N 0 ' 	- PDT 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

11. PROCESSO N°277/99 - 

12. PROCESSO N°278/99 - 

13. PROCESSO N°279/99 - 

14. PROCESSO N°294/99 - 

15. PROCESSO N°296/99 - 

16. PROCESSO N°297/99 - 

17. PROCESSO N°298/99 - 

18. PROCESSO N°275/99 

Neste termos, 
Pedem deferimento. 

Be to Gonçalves, 20 de novembro de 1999. 

Denomina via pública; 

Denomina vias públicas; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

Denomina via pública; 

- Denomina via pública; 

Ver. J IRA PEIX TO-PPB Ver. GIL 	DALLA S,  A-PMDB 



28  VIA 
CÓPIA AUTENTICA 

)ro 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 1 1 de Outubro 

Oficio n°1360/GAB 	 Bento Gonçalves, 22 de dezembro de 1999. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na Sessão 

Ordinária realizada no dia 21 de dezembro de 1999, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as 

seguintes matérias: 

DE ORIGEM EXECUTIVA: 

1. Projeto de Lei n°112/99 - Autoriza o Município a outorgar; 
mediante concorrência, a concessão dos serviços públicos de Coleta de Lixo; 

2. Projeto de Lei n°113/99 - Concede abono especial de Natal 
aos Servidores e Professores Municipais; 

DE ORIGEM LEGISLATIVA: 

6. Projeto de Lei n°042/99- Denomina vias públicas; 
(cópia anexa) 

7. Projeto de Lei n°044/99- Denomina via pública; 
(cópia anexa) 

8. Projeto de Lei n°045/99- Denomina vias públicas; 
(cópia anexa) 

9. Projeto de Lei n°046/99- Denomina vias públicas; 
(cópia anexa) 

10. Projeto de Lei n°047/99- Denomina via pública; 
(cópia anexa) 

11. Projeto de Lei n°048/99- Denomina via pú ica; 
(cópia anexa) 
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12. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

13. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

14. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

15. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

16. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

17. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

18. Projeto de Lei 
(cópia anexa) 

n°049/99- Denomina via pública; 

n°050/99 - Denomina vias públicas; 

n°051/99- Denomina via pública; 

n°055/99 - Denomina via pública; 

n°057/99 - Denomina via pública; 

n°058/99 - Denomina via pública; 

n°059/99 - Denomina via pública. 

Sem mais, manifestamos a V.Exa. a nossa estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

Exmo.Sr. 

DARCY POZZA 

Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves 

C., 
Vereador AR LEOPOLDO v 

Presidente. 

CAI 	L  
ASTAGNETTI, 
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